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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Dayse Luana Bicalho Tussi, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Dayse Luana Bicalho Tussi. Ato do Defensor Público-Geral, de 18-

4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Denis Moura dos Santos, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Denis Moura dos Santos.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Edvan Mota dos Santos, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Edvan Mota dos Santos.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Agente

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;



Considerando que a Agente de Defensoria Pública Elisabete Kimie Hattori, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Agente

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Agente de Defensoria Pública Elisabete Kimie Hattori.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Alex de Moura Pereira, em estágio probatório,

que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de efetivo

exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Alex de Moura Pereira. Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-

2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Agente

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Simone Kelly Svitek, em estágio probatório,

que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de efetivo

exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Agente

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Agente de Defensoria Pública Simone Kelly Svitek.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Cristiane Radeschi Figueiredo Mussolini, em

estágio probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três

anos de efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”



para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Cristiane Radeschi Figueiredo Mussolini.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Glaucia Laionartte Nobrega Pereira Rozalem,

em estágio probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa

três anos de efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Glaucia Laionartte Nobrega Pereira Rozalem.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Weder de Oliveira Junior, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Weder de Oliveira Junior.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Verônica Hitomi Shimabukuro, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Verônica Hitomi Shimabukuro.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;



Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Vanderlei Silva Junior, em estágio probatório,

que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de efetivo

exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Vanderlei Silva Junior.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Agente

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Giovanna Kliemann Scarpari, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Agente

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Agente de Defensoria Pública Giovanna Kliemann Scarpari.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Luana Macedo Santos, em estágio probatório,

que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de efetivo

exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Luana Macedo Santos.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Agente

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Fernanda Passoni de Oliveira, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Agente

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”



para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Agente de Defensoria Pública Fernanda Passoni de Oliveira.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Carlos Antonio Petronilho, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Carlos Antonio Petronilho.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Leondas Oliveira Miranda, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Leondas Oliveira Miranda.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Marcia Tiemi Kawamoto Goulart Lima, em

estágio probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três

anos de efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Marcia Tiemi Kawamoto Goulart Lima.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;



Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Andreia Harumi Nishi, em estágio probatório,

que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de efetivo

exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Andreia Harumi Nishi.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Roseli Rozato de Moura Matos, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Roseli Rozato de Moura Matos.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Agente

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Tania Biazioli de Oliveira, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Agente

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Agente de Defensoria Pública Tania Biazioli de Oliveira.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Hizzis Aparecida do Nascimento, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”



para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Hizzis Aparecida do Nascimento.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Jaiane White Medeiros de Sousa, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Jaiane White Medeiros de Sousa.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública João Batista Mello Reis, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública João Batista Mello Reis.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Jorgina Maciel da Silva, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Jorgina Maciel da Silva.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;



Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Adilson Silva Lobato, em estágio probatório,

que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de efetivo

exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Adilson Silva Lobato.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Larissa Gomes Gualberto, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Larissa Gomes Gualberto.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Agente

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Clauzeane de Guisolfi Lopes Salomão, em

estágio probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três

anos de efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Agente

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Agente de Defensoria Pública Clauzeane de Guisolfi Lopes Salomão.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Rodrigo Nascimento Maciel, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”



para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Rodrigo Nascimento Maciel.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Renato Carlos Belesk, em estágio probatório,

que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de efetivo

exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Renato Carlos Belesk.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Agente

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Elaine Simões de Oliveira, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Agente

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Agente de Defensoria Pública Elaine Simões de Oliveira.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Karina Gonçalves de Almeida, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Karina Gonçalves de Almeida.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;



Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Bruno Dessotti Inoue, em estágio probatório,

que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de efetivo

exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Bruno Dessotti Inoue.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Romi Dimitrov, em estágio probatório, que

iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de efetivo exercício

no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Romi Dimitrov.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Cassio Ono, em estágio probatório, que

iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de efetivo exercício

no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Cassio Ono.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Daniela Falleiros Nunziata, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”



para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Daniela Falleiros Nunziata.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Carlos Alberto Gomes Barros, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Carlos Alberto Gomes Barros.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Emerson da Silva Barreto, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Emerson da Silva Barreto.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Marco Antonio Jacomini Brandão, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Marco Antonio Jacomini Brandão. 

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;



Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Fernando Rafael Aguiar Marques, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Fernando Rafael Aguiar Marques.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Agente

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Mariana Portugal Bonaldo, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Agente

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Agente de Defensoria Pública Mariana Portugal Bonaldo.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Agente

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Ana Carolina Ramos Licursi, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Agente

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Agente de Defensoria Pública Ana Carolina Ramos Licursi.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Agente

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Monica Godinho Ribas, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Agente

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”



para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Agente de Defensoria Pública Monica Godinho Ribas.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Renata dos Santos Neves, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Renata dos Santos Neves.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Priscila de Souza Trindade Garcia, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Priscila de Souza Trindade Garcia.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Gabriel Andrade Pessoa, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Gabriel Andrade Pessoa.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;



Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Flavio Bonini Campos, em estágio probatório,

que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de efetivo

exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Flavio Bonini Campos.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Marcia Soriano Silva, em estágio probatório,

que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de efetivo

exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Marcia Soriano Silva.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Magali Soluri, em estágio probatório, que

iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de efetivo exercício

no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Magali Soluri.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Karina Carvalho de Mendonça, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”



para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Karina Carvalho de Mendonça.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Agente

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Agente de Defensoria Pública Paola Ribeiro Dottori da Silva, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Agente

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Agente de Defensoria Pública Paola Ribeiro Dottori da Silva.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Aline Arakaki de Souza Rodrigues, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Aline Arakaki de Souza Rodrigues.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Emerson Martins dos Santos, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Emerson Martins dos Santos.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;



Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Daniela Silva da Cruz, em estágio probatório,

que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de efetivo

exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Daniela Silva da Cruz.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública Julio Cesar Dias, em estágio probatório, que

iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de efetivo exercício

no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública Julio Cesar Dias.

Ato do Defensor Público-Geral, de 18-4-2017

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que o Oficial de Defensoria Pública José Vilson Miranda Junior, em estágio

probatório, que iniciou o exercício em 22-04-2014 na Defensoria Pública, completa três anos de

efetivo exercício no dia 20-04-2017;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referido Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, o

Oficial de Defensoria Pública José Vilson Miranda Junior.

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 12-4-2017

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC 988/06, os servidores Sérgio

Ricardo Amaro e Augusto Roxo Beltran para exercerem suas atribuições ordinárias junto à

Unidade Lapa no dia 13-04-2017.

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 12-4-2017

Designando, com base no artigo 1º, I, "f", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

12-04-2017, publicado no DO de 13-04-2017, e nos termos do art. 7º, §§ 1º e 2º, do Ato Conjunto

da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do

Estado 16, de 06-06-2016, o Defensor Público Douglas Ribeiro Basílio para atuar no plantão do



Juizado Especial de Defesa do Torcedor – Unidade Judiciária Itinerante, a se realizar no Estádio

Moisés Lucarreli, em Campinas, São Paulo, no dia 16-04-2017.

ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Comunicado

Processo: 0152/2016 – SGPDOC 1580/2016. Interessado: Escola da Defensoria Pública do

Estado. Assunto: Prestação de serviços especializados objetivando a contratação de

hospedagem e demais serviços complementares para realização do Pré-Encontro dos

Defensores Públicos do Estado de São Paulo.

Considerando o empenho realizado (fls. 421/422) convoco a empresa Redxcorp Audiovisual,

Produção e Locação Eireli-EPP, inscrita no CNPJ: 01.847.054/0001-50, para assinatura do

Instrumento de Contrato, no prazo de 5 dias úteis, a contar da publicação no Diário Oficial do

Estado.

Comunicado

A Escola da Defensoria Pública do Estado torna pública a decisão tomada no “Programa de Ajuda

Financeira para Capacitação de Servidores Públicos” (Deliberação do Conselho da EDEPE

05/14), nos seguintes termos:

Autos 0205/2017

Interessado: Erick Bruno Santos Galvao

Curso: Pós-Graduação em Engenharia Elétrica

Instituição: Instituto Prominas

Data: 10-04-2017

Teor: "Defiro o ingresso no ‘Programa de Ajuda Financeira para Capacitação dos Servidores da

Defensoria Pública do Estado’, com reembolso na proporção de 100% e pagamento mensal, nos

termos da manifestação do servidor responsável, observando-se, oportunamente, eventual

aplicação do disposto no artigo 5º, §1º, do regulamento.”

Extratos de Empenhos

Processo Edepe 0165/2017

Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da Lei 8.666/93)

Objeto: Contratação de André Feitosa Alcântara, que participará do evento VI Curso de

Defensores e Defensoras Populares, no dia 06-05-2017, das 09h às 10h45.

Valor: R$525,00

Empenho:2017NE00111

Programa de Trabalho: 03.092.4200.6023.0000

Natureza da Despesa: 33.90.36-25

Fonte de Recursos: 003001114

Processo Edepe 0163/2017

Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da Lei 8.666/93)

Objeto: Contratação de Tatiana Berringer de Assunpção, que participará do evento VI Curso de

Defensores e Defensoras Populares, no dia 03-06-2017, das 09h às 10h45.

Valor: R$525,00

Empenho:2017NE00109

Programa de Trabalho: 03.092.4200.6023.0000



Natureza da Despesa: 33.90.36-25

Fonte de Recursos: 003001114

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração, de 18-4-2017

Descredenciando:

com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "b", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de

21-12-2006, de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, o(s)

estudante(s):

Unidade São Bernardo do Campo

Fabio Benavides Alvares, RG. 472203617, a partir de 14-04-2017

com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com

o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, de

exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, o(s) estudante(s):

Unidade Osasco

Robert Santos Mendes Ferreira, RG. 580152157, a partir de 18-04-2017

Nathalie Silva Leal, RG. 440849883, a partir de 19-04-2017

Unidade Jabaquara

Thais Regina Cremaschi, RG. 467620520, a partir de 13-04-2017

Unidade Santo Amaro

Rafaella Tussato Soares Camargo, RG. 467643507, a partir de 18-04-2017

Unidade São Vicente

Alyne Wisniewski de Souza, RG. 412877132, a partir de 17-04-2017

Divisão de Atendimento Inicial Especializado ao Público Lucas Sobral Marcondes, RG.

379025656, a partir de 13-04-2017

Unidade Carapicuiba

Marlene Souza dos Santos Rios, RG. 204433733, a partir de 14-04-2017

Portaria da Coordenadora Auxiliar de Administração, de 18-4-2017

Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de

21-12-2006, para exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, o(s)

estudante(s):

Unidade São Bernardo do Campo

Jucilene Gomes de Amorim, RG. 207152937, a partir de 17-04-2017

Unidade Osasco

Marineuza Moreira Rocha, RG. 328574946, a partir de 17-04-2017

Unidade Itaquera

Natalia Camargo Nakagawa, RG. 25656792X, a partir de 18-04-2017

Unidade Tatuapé

Isabella Cimatti Casseta, RG. 442637445, a partir de 17-04-2017

Unidade Cível

Ana Claudia Martins Ferreira, RG. 478518274, a partir de 17-04-2017



Patricia Maria Caboclo Cappellini, RG. 173329652, a partir de 17-04-2017

Luciana Bonadio Kamakura, RG. 328254460, a partir de 17-04-2017

Unidade Campinas

Tamara Araujo Meireles, RG. 415511197, a partir de 18-04-2017

Wagner de Souza Franca, RG. 417432392, a partir de 17-04-2017

Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais Superiores

Caio Lenharo Makhoul, RG. 454458289, a partir de 03-04-2017

Unidade Piracicaba

Francine Beatriz Martins Peressin, RG. 488713638, a partir de 28-04-2017

Unidade Santo André

Vinicius Gibin Furlan, RG. 411170429, a partir de 18-04-2017

Unidade Carapicuiba

Thais Avelino da Silva, RG. 487686433, a partir de 12-04-2017

Elysson Eduardo Isidro dos Santos, RG. 472251697, a partir de 17-04-2017

Unidade Franca

Luiz Augusto Mendonca Honorio, RG. 14909236, a partir de 12-04-2017

Unidade Avaré

Mariana Cristina Dias Chemaker, RG. 466667334, a partir de 17-04-2017

Unidade Sao Sebastiao

Dayse Nelly da Silva, RG. 476599386, a partir de 11-04-2017

Unidade Limeira

Mayumi Bezerra Matsubayaci, RG. 416764940, a partir de 17-04-2017

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Ato do Diretor Técnico, de 18-4-2017

Convocamos a candidata aprovada em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada a comparecer à Defensoria Pública do Estado de São Paulo –

Unidade Santos até o dia 25/05/17 às 15h, procurar Diego Gonçalves Oliveira – Av. São

Francisco, 261, Centro, Santos, para entrega dos documentos discriminados abaixo. - Irailde

Oliveira Tavares, RG 40.268.960-4.

A candidata acima relacionada e convocada pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida pela Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (Sugestão: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;



- Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 18-4-2017

Convocamos os candidatos aprovados em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionados a comparecerem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -

Unidade São Vicente no dia 25-04-2017 às 09H30MIN, procurar Claudia Regina Recke – Rua

Jacob Emerich, 944 - Cemtro – São Vicente/SP, para entrega dos documentos descriminados

abaixo.

- Vivian Duarte da Silva, RG: 29.393.302-9;

- Lucas Trevisan Fonseca, RG: 49.068.672-2.

Os candidatos acima relacionados e convocados pelo DRH deverão providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida pela Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (Sugestão: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 18-4-2017

Convocamos a candidata aprovada em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada a comparecer à Defensoria Pública do Estado de São Paulo –

Unidade Administração Superior no dia 26-04-2017 das 9H00 às 16H00, procurar Shirley ou

Thayná – Rua Libero Badaró, 616 - 6º Andar - Centro - SP, para entrega dos documentos



discriminados abaixo.

- Michelle Gleice Paiva Almeida Silva, RG 33.587.310-8.

A candidata acima relacionada e convocada pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo; fornecida pela Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (Sugestão: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 18-4-2017

Convocamos a candidata aprovada em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionados a comparecer à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -

Regional Osasco - Unidade Carapicuíba no dia 25-04-2017 às 09H00, procurar Ricardo Gomes

da Silva ou Edivan Moreira de Melo – Avenida Celeste 58 - Centro - Carapicuíba SP, para entrega

dos documentos discriminados abaixo.

- Fernanda Barreiros da Costa, RG 28.790.997-9..

A candidata acima relacionada e convocada pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo; fornecida da Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (Sugestão: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);



- Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 18-4-2017

Convocamos a candidata aprovada em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada a comparecer à Defensoria Pública do Estado de São Paulo –

Núcleos Especializados no dia 26-04-2017 das 9H00 às 16H00, procurar Shirley ou Thayná –

Rua Libero Badaró, 616 - 6º Andar - Centro - SP, para entrega dos documentos discriminados

abaixo.

- Ana Beatriz Araujo Dantas Orlando, RG 39.031.566-7.

A candidata acima relacionada e convocada pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida pela Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (Sugestão: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica autenticada da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de

cidadão português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica autenticada da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;

- Cópia reprográfica autenticada do certificado de reservista ou documento equivalente, que

comprove a quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica autenticada do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 18-4-2017

Convocamos a candidata aprovada em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada a comparecer à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -

Regional ABCD - Unidade Santo André no dia 24-04-2017 às 11H00, procurar Flavia M. Borges

Jacinto - Rua Senador Fláquer, 922, Bairro Casa Branca, Santo André - SP, para entrega dos



documentos discriminados abaixo.

- Maria Eliane Azevedo Lucas, RG 40.930.322-7.

A candidata acima relacionada e convocada pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida da Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (Sugestão: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 18-4-2017

Convocamos o candidato aprovado em Concurso de Estagiários de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionado a comparecer à Defensoria Pública do Estado de São Paulo –

Núcleos Especializados no dia 26-04-2017 das 9H00 às 16H00, procurar Shirley ou Thayná –

Rua Libero Badaró, 616 - 6º Andar - Centro - SP, para entrega dos documentos discriminados

abaixo.

- Moises Santos de Almeida, RG 42.570.894-9.

O candidato acima relacionado e convocado pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida pela Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (Sugestão: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);



- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica autenticada da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de

cidadão português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica autenticada da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;

- Cópia reprográfica autenticada do certificado de reservista ou documento equivalente, que

comprove a quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica autenticada do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Comunicado

Processo 1550/2017. Interessado: Defensoria Pública do Estado de São Paulo. Assunto:

Aquisição de purificador de água para o Núcleo de Segunda Instância e Tribunais Superiores em

Brasília. Com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei Federal 8.666, de 21-06-1993, com

alterações posteriores, e conforme artigo 60, da Lei Complementar Estadual 988, de 09-01-2006,

combinado com o artigo 20, do Ato Normativo DPG 100, de 23-10-2014, nos termos das

manifestações favoráveis constantes dos autos, autorizo e dispenso a licitação para a contratação

da empresa Mira Ofertas Comércio de Eletroeletrônicos Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF

15.377.877/0001-73, visando o fornecimento de um purificador de água para o Núcleo de

Segunda Instância e Tribunais Superiores em Brasília, no valor total de R$ 547,00.

NÚCLEO ESPECIALIZADO DOS DIREITOS DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Comunicado

A Coordenadora do Núcleo Especializado dos Direitos do Idoso e da Pessoa com Deficiência

convoca, nos termos do art.18, inc. III da Deliberação 38, de 04-05-2007, os Defensores Públicos

do Estado membros e colaboradores do Núcleo, abaixo nomeados, para participarem da reunião

ordinária a realizar-se no dia 28-04-2017, das 09h às 12h, na Av. Liberdade, 32, 4ªAndar: Carlos

Eduardo Saltini Filho, Débora Machado Cavalcante, Elaine Moraes Ruas Souza, Fernanda Dutra

Pinchiaro, Fernanda Tatari Frazão de Vasconcelos, Isabela Halley Hatty, Gisele Souto Durante,

Leandro de Marzo Barreto, Lúcia Thomé Reinert, Rodrigo Gruppi Carlos Costa, Rodrigo Tadeu

Bedoni, Wladimyr Alves Bitencourt.

Pauta:

I - Comunicados Gerais da Coordenação;

II - Aprovação da ata da reunião anterior;

III- Relato das reuniões dos Conselhos Estaduais do Idoso e da Pessoa com Deficiência.

IV – Discussão de Procedimentos Administrativos:

Ordem do dia

PA 15/2010 - Pessoa com deficiência. Idoso. Política de dispensação de órteses, próteses e

meios de locomoção (OPM) – Estado de São Paulo.

PA103/2016 - Pessoa com Deficiência. Internacional. Comitê sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência das Nações Unidas. Observações Conclusivas ao Brasil. Acompanhamento do

Cumprimento.



PA20/2010 - Ação Civil Pública Processo

583.00.2010.149842-6 - 1026/2010 - 10a Vara Cível- Viação 1001.

PA 01/2011 – Material didático acessível no ensino superior.

PA 18/2015 - Idosos e Pessoas com Deficiência. Embarque preferencial. Transporte Coletivo

Metroviário.

PA21/2015 - Acessibilidade. Pessoa com Deficiência. Avenida Raimundo Pereira de Magalhães.

PA07/2016 - Pessoas Idosas e com Deficiência. Prioridade. Atendimento pela Defensoria Pública.

PA107/2016 - Idoso e Pessoa com deficiência. Atendimento Prioritário. Ingresso em evento

privado. "Feira Mega Artesanal".

PA156/2016 - Pessoa com Deficiência. Detran/SP. Habilitação Especial. Deficiência Adquirida

após Habilitação comum.

Exame Prático. Pagamento de taxa. - São Paulo

Protocolo 38/2017 – Vulnerabilidade idoso – Instituição Financeira.


